
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 130/2018

AUTORES:

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, 

DEPUTADA ANA JÚLIA

EMENTA: 

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE MATRÍCULA NOS ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL PARA OS FILHOS DE MULHERES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.





























































PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 252/2023

AUTORES:

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, 

DEPUTADA ANA JÚLIA

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DA DEPUTADA ANA JÚLIA COMO COAUTORA DO 

PROJETO DE LEI Nº 130/2018, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS PROFESSOR 

LEMOS E CRISTINA SILVESTRI.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 252/2023

Requer a inclusão da Deputada Ana Júlia como coautora do Projeto de Lei nº 130/2018, de autoria dos Deputados 
Professor Lemos e Cristina Silvestri. 
 
 Senhor Presidente:  
 
Os Deputados subscritores, no uso de suas atribuições regimentais, vem por meio deste REQUERER, após ouvido o 
Soberano Plenário, a inclusão da Deputada Ana Júlia como coautora do Projeto de Lei nº 130/2018, de autoria do 
Deputado Professor Lemos e Deputada Cristina Silvestri. 
 
 Curitiba, 07 de março de 2023. 

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 07/03/2023, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 07/03/2023, às 11:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 07/03/2023, às 12:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 252 e o 

código CRC 1B6F7B8F1C9C9EB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 8129/2023

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão da Deputada Ana Júlia, como coautora do 
Projeto de Lei n°130/2018, de autoria do Deputado Professor Lemos e da Deputada Cristina Silvestri, conforme o 
protocolo de n° 252/2023, apresentado na Sessão Plenária do dia 07 de março de 2023.

 

Curitiba, 09 de março de 2023.

 

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 20.368

 

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2023, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8129 e o 

código CRC 1B6E7D8D3C7B8FB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 5231/2023

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2023, às 12:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5231 e o 

código CRC 1C6B7E8E3A7A8EF
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 90/2019

AUTORES:DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

EMENTA: 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DE PREFERÊNCIA NA MATRÍCULA E NA 

TRANSFERÊNCIA DA MATRÍCULA DOS FILHOS DE MULHERES VÍTIMAS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.




















